
PREFETTuRA Do MUNIcÍplo Pr ¡u¡umÍ

DECRETO N".3 I , I 17. DE 24 DE MARCO DE 2022,

LUrZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO tr¡Ut{ICÍplO DE JUNDIAI,

ESTADo DE sÃo PAULo, No uso DE suAS ernmutçÕes LEcAIS

EsPECIALMENTE AS QUE T,gP SÃO CONFERIDAS PELA LEI NO 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2O2I,ART.4O, I". /

CoNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA oT CRÉONO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃg DE ooreçÂ,o, PARA C6BERTURA DE DESPESAS CoM aQutslÇÃo DE

MrcRocoMpurADoR rNTBnupotÁRro, pARA uso NA ptvlsÃo DE coNTRATos E coNvÊNtos,

DEVIDoAo INÍcIo DE Novo ruNcIoNÁnIo No sEToR.

REF. soLICITA Çeo qøz - uNIDADE og cestÃo on nnovoçeo ne seÚoe

PEDIDO

DECRETA:

RpeursrÇÃo 775.669 REMANEJAMENTO

ART. l' - FrcA ABERTo NO oRÇAMENTO Do tr¡uqtcÍplO, utr¡ CnÉotrO ADICIONAL

SUpLEMENTAR No VAL6R DE R$ 6.009,00 (SEIS MIL E N6VE REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(Õgs):

tl.ot.lo.t2z.llgt.2t83 cERENcIAMENTo oPERACIoNAL Do uÍvpt cpt'ttR¡t
4,4.90,52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

6.009,00

TOTAL...,RS 6.009,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CnÉptrO DE QUE TRATA O ART. l' r'AR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - ¡T,IuI,.IÇÃo PARcIAL DA(s) sEGUINTE(S) POUç,ÄO(OES) DO QRÇAMENTO

VIGENTE:

14.01. l 0. 122.01 9 1.21 83 cERENcIAMENTo oPERActoNnl oo wÍvEL cENTRAL

3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERcEIRos - PESsoA JunÍptc¡
OOOO PROPRIA

R$ 6.009.00

TOTAL....R$ 6.009,00

RS

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE sul punuc¡ÇÃo.
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LUIZ MACHADO /
MT]NICIPAL

rosÉ

GESTOR DA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE Ão oe cASA cIVIL DA PREFEITURA Do
MLTNICIPIO DE JLINDIAI, AO(S) VINTE E QUATRO no uÊs DE MARÇo Do ANo DE Dots MIL E

VINTE E DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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